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Despacho do Chefe do Executivo n.º 265/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 82.º da Lei Eleitoral para a Assem-
bleia Legislativa da Região Administrativa Especial de Macau, 
aprovada pela Lei n.º 3/2001, com as alterações que lhe foram 
dadas pelas Leis n.º 11/2008, n.º 12/2012 e n.º 9/2016, republica-
da integralmente pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 21/2017, o Chefe do Executivo manda:

1. O tempo de antena a reservar pelas estações de televisão 
e de rádio da TDM – Teledifusão de Macau, S.A. para cada 
lista concorrente ao sufrágio directo e sufrágio indirecto para a 
campanha eleitoral das Eleições para a Assembleia Legislativa 
de 2017 é fixado nas seguintes modalidades:

1) 12 emissões no Canal Chinês da TDM — Televisão: sen-
do as primeiras onze de 2 minutos e a última de 1 minuto; 8 
emissões no Canal Português da TDM — Televisão: sendo as 
primeiras sete de 2 minutos e a última de 1 minuto; em ambos 
os canais, a última emissão terá lugar no dia 15 de Setembro.

2) 33 emissões no Canal Chinês da TDM — Rádio: sendo 
cada uma de 1 minuto; 21 emissões no Canal Português da 
TDM — Rádio: sendo cada uma de 1 minuto; em ambos os ca-
nais, a última emissão terá lugar no dia 15 de Setembro.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

10 de Agosto de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 72/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do 
Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso complementar de licenciatura em 
Enfermagem, do Instituto de Enfermagem Kiang Wu de Macau, 
aprovados pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 80/2002.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante. 

第 265/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第11/2008號法律、第12/2012號法律及第9/2016號

法律修改，以及由第21/2017號行政長官批示重新公佈全文的第

3/2001號法律通過的《澳門特別行政區立法會選舉法》第八十二

條第三款的規定，作出本批示。

一、二零一七年立法會選舉的直選及間選每一候選名單於

澳門廣播電視股份有限公司電視台及電台的競選活動廣播時間

訂定如下：

（一）在澳門廣播電視股份有限公司（電視台）中文頻道共

進行12次廣播：首11次每次為時2分鐘，最後一次為時1分鐘；在

葡文頻道共進行8次廣播，首7次每次為時2分鐘，最後一次為時1

分鐘；其中，中文頻道和葡文頻道的最後一次廣播均在九月十五

日進行。

（二）在澳門廣播電視股份有限公司（電台）中文頻道共進

行33次廣播，每次為時1分鐘；在葡文頻道共進行21次廣播，每

次為時1分鐘；其中，中文頻道和葡文頻道的最後一次廣播均在

九月十五日進行。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一七年八月十日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 72/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第三款

及第四十二條第一款、第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款及第112/2014號行政命令第一

款的規定，作出本批示。

一、修改經第80/2002號社會文化司司長批示核准的澳門鏡

湖護理學院護理學學士學位補充課程的學術與教學編排和學習

計劃。

二、核准上款所指課程的新學術與教學編排和學習計劃，該

學術與教學編排和學習計劃載於本批示的附件一及附件二，並為

本批示的組成部分。




